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TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
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- São Roque - Terra do Vinho, Bonita por Natureza -

GABINETE DO PREFEITO

Ofício Certidão n." ^67^2018-GP

São Roque, 21 de maio de 2018

Ref.: Oficio Certidão n° 32/2018

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao ofício em referência, eis anexa, devidamente
viabilizada por nosso Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, a
CERTIDÃO N° 0022/2018. Outrossim, segue o croquí de localização.

Colocando-nos ao dispor, aproveitamos a oportunidade para
renovar os mais altos protestos de estima e apreço.

CLÁUDIO JOSE DE GOES

PREFEITO

Excelentíssimo Senhor

Newton Dias Bastos

Vereador Presidente

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
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PABX; (11)4784-8500
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO N". 0022/2018

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Certidão n" 32/2018, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que trata-se de área pública

cadastrada nesta prefeitura, contando com 3688,24m^ de área (87,86m^ de frente e

41,98m^ de profundidade), não possuindo área construída, localiza-se na esquina entre a

Rua Renatinho e a Avenida João Pessoa - Bairro Jardim Esther. Segue anexo croqui do

local. Eu, (Daiane Cristina de Moraes), digitei e providenciei a

impressão, Eu, '(Alexandre Valente Oliani),

Chefe de Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos dez dias do mês de maio do

ano de dois mil e dezoito.=,=.=.=.=.=.=.=.=.==.=.=.=.
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